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ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30108 - DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 17.901.436

OPERACOES ESPECIAIS

06 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDEN-
CIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

3.228.128

06 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIONAL

3.228.128

F 1 0 90 0 100 3.228.128

AT I V I D A D E S 

06 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 14.673.308

06 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 14.673.308

F 1 1 90 0 100 14.673.308

TOTAL - FISCAL 17.901.436

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.901.436

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 17.901.436

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 17.901.436

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 17.901.436

F 9 0 99 0 100 17.901.436

TOTAL - FISCAL 17.901.436

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.901.436

<!ID954125-0> DECRETO DE 14 DE OUTUBRO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,

crédito suplementar no valor de R$ 2.765.340,00, para reforço de dotações

constantes da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em

vista a autorização contida no art. 4º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em

favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 2.765.340,00 (dois milhões,

setecentos e sessenta e cinco mil, trezentos e quarenta reais), para atender as programações constantes do

Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de outubro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 1.534.908

AT I V I D A D E S 

26 782 0220 2834 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS 1.534.908

26 782 0220 2834 0014 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS - NO ESTADO
DE RORAIMA

1.534.908

F 4 2 90 0 3 11 1.534.908

0238 CORREDOR FRONTEIRA NORTE 1.230.432

P R O J E TO S 

26 782 0238 7242 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-432
NO ESTADO DE RORAIMA

504.000

26 782 0238 7242 0101 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-432
NO ESTADO DE RORAIMA - TRECHO CANTA - NOVO PA-
RAISO - RR

504.000

F 4 2 90 0 111 504.000

26 782 0238 7457 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-210
NO ESTADO DE RORAIMA

726.432

26 782 0238 7457 0002 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-210
NO ESTADO DE RORAIMA - TRECHO KM 10 - KM 80 - RR

726.432

F 4 2 90 0 111 471.000

F 4 2 90 0 3 11 255.432

TOTAL - FISCAL 2.765.340

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.765.340
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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 1.790.340

AT I V I D A D E S 

26 782 0220 2841 CONSERVACAO PREVENTIVA E ROTINEIRA DE RODO-
VIAS

1.790.340

26 782 0220 2841 0014 CONSERVACAO PREVENTIVA E ROTINEIRA DE RODO-
VIAS - NO ESTADO DE RORAIMA

1.790.340

F 4 2 90 0 3 11 1.790.340

0238 CORREDOR FRONTEIRA NORTE 975.000

P R O J E TO S 

26 784 0238 11PR CONSTRUCAO DE TERMINAIS FLUVIAIS NO ESTADO DE
RORAIMA

320.000

26 784 0238 11PR 0101 CONSTRUCAO DE TERMINAIS FLUVIAIS NO ESTADO DE
RORAIMA - NO MUNICIPIO DE CARACARAI - RR

120.000

F 4 2 90 0 111 120.000

26 784 0238 11PR 0103 CONSTRUCAO DE TERMINAIS FLUVIAIS NO ESTADO DE
RORAIMA - NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO BOIA-
CU - RR

200.000

F 4 2 90 0 111 200.000

26 782 0238 12EX CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-431
NO ESTADO DE RORAIMA

355.000

26 782 0238 12EX 0101 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-431
NO ESTADO DE RORAIMA - TRECHO ENTRONCAMENTO
BR-174 - SANTA MARIA BOIACU - RR

355.000

F 4 2 90 0 111 355.000

26 782 0238 12EY CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-174
NO ESTADO DE RORAIMA

100.000

26 782 0238 12EY 0101 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS NA BR-174
NO ESTADO DE RORAIMA - TRECHO BOA VISTA - PA-
CARAIMA - RR

100.000

F 4 2 90 0 111 100.000

26 782 0238 12GN CONSTRUCAO DE ANEIS RODOVIARIOS NA BR-174 NO
ESTADO DE RORAIMA

200.000

26 782 0238 12GN 0101 CONSTRUCAO DE ANEIS RODOVIARIOS NA BR-174 NO
ESTADO DE RORAIMA - NO MUNICIPIO DE BOA VISTA -
RR

200.000

F 4 2 90 0 111 200.000

TOTAL - FISCAL 2.765.340

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.765.340

<!ID954126-0>

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 684, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor das Justiças Federal , Eleitoral e do Trabalho e do
Ministério Público da União, crédito especial no valor global de R$
22.488.235,00, para os fins que especifica”.

Nº 685, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, crédito suplementar no valor de
R$ 88.192.142,00, para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente”.

Nº 686, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento de
Investimentos para 2005, em favor de diversas empresas estatais,
crédito especial no valor total de R$ 107.410.849,00, para os fins que
especifica”.

Nº 687, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento de
Investimentos para 2005, em favor de empresas do Grupo PETRO-
BRÁS, crédito especial no valor total de R$ 1.997.067.130,00, para
os fins que especifica”.

Nº 688, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento de
Investimento para 2005, em favor de empresas do Grupo PETRO-
BRÁS, crédito suplementar no valor total de R$ 4.250.770.393,00 e
reduz o Orçamento de Investimento de empresas do mesmo Grupo no
valor global de R$ 5.472.083.447,00, para os fins que especifica”.

Nº 689, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Integração Nacional, crédito es-
pecial no valor de R$ 18.648.000,00, para os fins que especifica”.

Nº 690, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da
Educação e do Esporte, crédito especial no valor global de R$
10.478.050,00 para os fins que especifica”.

Nº 691, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, crédito especial no valor de R$
879.000,00, para os fins que especifica”.

Nº 692, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor de diversos Órgãos dos
Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, crédito suplementar no
valor global de R$ 359.494.942,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente”.

Nº 693, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão e das Cidades, crédito suplementar
no valor global de R$ 118.148.707,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente”.

Nº 694, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal
União, em favor dos Ministérios de Minas e Energia e dos Trans-
portes, crédito especial no valor global de R$ 50.078.000,00, para os
fins que especifica”.

Nº 695, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor do Ministério dos Trans-
portes, crédito suplementar no valor de R$ 39.242.218,00, para re-
forço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”.

Nº 696, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério de Minas e Energia, crédito su-
plementar no valor de R$ 3.507.265,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente”.

Nº 697, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Previdência
Social, do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome, crédito suplementar no valor global de R$
1.162.585.075,00, para reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente”.

Nº 698, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, crédito especial no valor de R$ 22.440.000,00, para os fins
que especifica”.

Nº 699, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Saúde e de
Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor global de
R$ 1.269.745.526,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente, e dá outras providências”.

Nº 700, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento de
Investimento para 2005, em favor de diversas empresas estatais, cré-
dito suplementar no valor total de R$ 214.953.182,00 e reduz o
Orçamento de Investimento, de diversas empresas, no valor global de
R$ 1.295.213.312,00, para os fins que especifica”.

Nº 701, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios do Meio
Ambiente e da Integração Nacional, crédito suplementar no valor
global de R$ 86.055.215,00, para reforço de dotações constantes da
Lei Orçamentária vigente”.

Nº 702, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério dos Transportes, crédito suple-
mentar no valor de R$ 122.846.972,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente”.

Nº 703, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor da Presidência da Re-
pública e do Ministério das Relações Exteriores, crédito suplementar
no valor global de R$ 84.885.185,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente”.

Nº 704, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor de diversos Órgãos dos
Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União,
crédito suplementar no valor global de R$ 131.300.687,00, para re-
forço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”.

Nº 705, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal
da União, em favor dos Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito
suplementar no valor global de R$ 13.494.639,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”.

Nº 706, de 14 de outubro de 2005. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Justiça
e da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$
422.272.976,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orça-
mentária vigente, e dá outras providências”.

Presidência da República
.




